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EDITAL 01/2012  
Seleção de Caráter Especial Doutorado em Administração 

ANO LETIVO DE 2012/1 
EDITAL FAPERGS/CAPES 010/2011 

PROGRAMA DE BOLSAS DE DOUTORADO  
 
 
O Programa de Pós-Graduação em Administração da UNISINOS (PPGAdm UNISINOS) 
comunica a abertura de inscrições para a seleção, em caráter especial, de candidatos ao Curso de 
Doutorado na condição de bolsistas do EDITAL FAPERGS/CAPES 010/2011 - PROGRAMA 
DE BOLSAS DE DOUTORADO, a ser desenvolvido com recursos específicos concedidos pela 
FAPERGS/CAPES e para a atuação em projetos de pesquisa coerentes às linhas de pesquisa do 
Programa. 
 
 
OBJETIVO 
 
Selecionar candidatos para a realização de Doutorado em Administração com auxílio de bolsa conforme 
estabelecido no EDITAL FAPERGS/CAPES 010/2011. O candidato concorre a 1 (uma) Bolsa de 
Doutorado do EDITAL FAPERGS/CAPES 010/2011 PROGRAMA DE BOLSAS DE DOUTORADO. A 
bolsa terá o valor mensal unitário de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) para cobertura de 
mensalidades escolares e manutenção do bolsista.  O seu prazo de vigência será de até 48 (quarenta e 
oito) meses. Não haverá prorrogação deste prazo. Cada benefício da bolsa será atribuído a um único 
indivíduo sendo vedado o seu fracionamento. 
 
 
PROCESSO SELETIVO 
O processo seletivo para este Edital compreende as seguintes etapas:  
 
a) Apresentação de resultado do Teste Anpad válido; 
b) Análise do Curriculum Vitae, versão Lattes, documentado no item de produção intelectual; 
c) Apresentação de anteprojeto de tese; 
d) Entrevista com a Comissão de Seleção. 
 
 
CRONOGRAMA 
O processo seletivo de caráter especial para o Doutorado em Administração FAPERGS/CAPES 
Edital 010/2011, deverá obedecer ao calendário abaixo:  
 

ATIVIDADES  DATAS  
Inscrições Até 10/02/2012  
Entrevistas e apresentação de anteprojeto de 
tese 

15/02/2012  

Divulgação dos resultados  15/02/2012  
Implementação dos auxílios  A partir de março de 2012 
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REQUISITOS PARA O CANDIDATO  
O candidato a este Edital, em consonância ao Edital FAPERGS/CAPES 010/2011, deverá 
atender os seguintes requisitos:  
 
a) Não possuir vínculo empregatício de qualquer natureza; 
b) Estar regularmente matriculado em cursos de doutorado acadêmico, em qualquer área do 
conhecimento, oferecidos pelas instituições proponentes; 
c) Ser brasileiro ou estrangeiro com visto permanente no Brasil; 
d) Ser residente e domiciliado no Rio Grande do Sul; 
e) Ter currículo atualizado na Plataforma Lattes; 
f) Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa conforme as regras do PPG. 
g) Ser selecionado e indicado pela instituição proponente. 
h) O bolsista não poderá ser beneficiário de outra bolsa da FAPERGS/CAPES ou de qualquer 
entidade semelhante, tanto em nível federal, como estadual ou municipal. 
 
 
SÃO ATRIBUIÇÕES DO DOUTORANDO a ser integrado no PPGADM UNISINOS por 
meio deste Edital:  
 
a) Cumprir todas as determinações regimentais do Programa de Pós Graduação em 
Administração da UNISINOS;  
b) Dedicar-se integralmente às atividades do projeto, visando atender aos objetivos do 
cronograma de atividades e cumprir tempestivamente o prazo máximo estabelecido para sua 
titulação;  
 
 
VAGAS 
05 vagas 
 
 
INSCRIÇÕES 
A ficha de inscrição completa (em anexo) e documentos solicitados deverá ser entregue 
presencialmente no Atendimento Unisinos, até às 18 (dezoito) horas, horário de Brasília, do 
dia 10 de fevereiro de 2012.  
 
Taxa de inscrição: R$ 70,00 
Efetuar o pagamento através de depósito bancário no valor da taxa de inscrição - Banco do Brasil 
(001), agência 4085-1, conta nº. 3.869-5 (informando o CPF e o nome do candidato). 
 
Observação: para os egressos titulados pela Graduação, Especialização ou MBAs da Unisinos, a 
taxa de inscrição terá um desconto de 50%. 
 
 
DOCUMENTOS 
- Ficha de inscrição preenchida; 
- Cópia do resultado do Teste Anpad; 
- Comprovante de pagamento da taxa de inscrição; 
- Carta de recomendação; 
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- Fotocópia do histórico escolar do curso de graduação (autenticada ou com apresentação do 
original); 
- Fotocópia, frente e verso, do diploma do curso de graduação (autenticada ou com apresentação 
do original); 
- Fotocópia do histórico escolar do curso de mestrado (autenticada ou com apresentação do 
original); 
- Fotocópia, frente e verso, do diploma de mestrado (autenticada ou com apresentação do 
original); 
- Currículo Lattes; 
- 2 (duas) fotos 3x4;  
- Fotocópia da Carteira de Identidade; 
- Fotocópia do CPF; 
- Fotocópia do Registro Civil (certidão de nascimento ou casamento); 
- Comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo). Os comprovantes que não estiverem 
em nome do candidato deverão vir acompanhados de declaração firmada por aquele em cujo 
nome estiver o documento, com firma reconhecida, atestando que o bolsista reside naquele 
endereço. 
- Documento contendo uma proposta de pesquisa na forma de um Anteprojeto de Tese adequado 
à área de Concentração e às Linhas de Pesquisa do Programa com a seguinte estrutura: (a) título, 
introdução e delimitação do tema; (b) objetivos; (c) justificativa; (d) método; (e) fundamentação 
teórica; (f) referências bibliográficas (esse documento não deve ter mais do que 20 páginas).  
 

 
 

DIVULGAÇÃO DOS APROVADOS 
Os candidatos deverão consultar o site http://www.unisinos.br/mestrado-e-
doutorado/administracao  a partir do dia 15.02.2012. 

 

MATRÍCULA 
Data da pré-matrícula: 16 de fevereiro de 2012 na secretaria do Programa Pós-Graduação em 
Administração 
Período da matrícula vínculo: de 05 a 09 de março de 2012 no Atendimento Unisinos 
 
Obs.: o candidato que não efetuar a matrícula dentro do período estabelecido perderá o direito à 
vaga. 

 

INÍCIO DAS AULAS 
05.03.2012  
 

No caso de selecionado no processo seletivo e indicado para bolsa será necessário entregar, no 
dia da matrícula, o seguinte documento número de conta no Banco do Brasil (Corrente ou 
Poupança) de titularidade do bolsista. 
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HORÁRIO DAS AULAS 
As aulas ocorrerão nas segundas e terças-feiras (manhã e tarde).  

 

DURAÇÃO DO CURSO 
Doutorado – 48 meses 
 
 
INFORMAÇÕES 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Administração 
Fone: (51) 3590 8186 ou (51) 3591 1122 - Ramal 1566/ 1572 
E-mail: ppgeconomicas@unisinos.br  
Site: http://www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/administracao 
Horário de atendimento: de segunda a sexta-feira, 8h às 12h e das 13h30 às 18h. 
  
Atendimento Unisinos 
1º piso do Centro Administrativo 
Campus Unisinos 
Av. Unisinos, 950 – Caixa Postal 275 
CEP 93022-000 – São Leopoldo/RS 
Fone: (51)3591.1122 

 
 
 

 Profª. Yeda Swirski de Souza 
Coordenadora do PPG em Administração – Unisinos 

 


